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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 173/16 

Contrato/Ad iti vo nº. 305/2018 
Processo Administrat ivo n. º 18. 187/20 18, anexado ao de nº 04.589/20 16 - LOCAÇÃO - DISPENSA LICJTAÇÃO 
ART. 24, X, LF 8.666/93 
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Locadores: CARLITO DE PONTES RIBEIRO E IRMA BATISTA RIBEIRO 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABR IGAR O CEREST - CENTRO DE REFERENCIA EM SAÚDE DO 
TRABALHADOR. 
Adi tamento: Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 12 (doze) meses 

Pelo presente instru mento parti cular de contrato de locação e na melhor fo rma de direito, de um lado, como 
LOCADORES, o Sr. CARLITO DE PONTES RIBEIRO, bras ileiro, portador da Cédula de ldentidade nº 
12.601.395-0, inscrito no CPF/MF sob o nº 223.703.908-9 1 e sua esposa Sra. IRMA BATISTA RIBEIRO, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº 22.459.422-9, inscr ito no CPF/MF sob o nº 110.537 .768-70, 
residentes e domiciliados na Rua José Simões, 53 , Botucatu-SP, CEP 18.605-3 15, neste ato representado pela empresa 
corretora de imóveis LL I MÓVEIS, ADMINISTRAÇÃO E VENDAS SIS L TDA, inscrito no CN PJ sob nº 
15.304 .068/000 1-31 , com sede nesta cidade na Rua João Passos, nº 784 - Centro , CEP. 18.600-040, e, de outro lado, 
como LOCATÁRIO, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, neste ato em competência delegacia através do Decreto nº 
10 .0 11 de 16 de setembro de 2014, representado pelo Secretário Munic ipal de Saúde, ANDRÉ GASPARINI 
SPADARO, brasileiro , residente e domiciliado nesta cidade, po1iador da cédu la de identidade RG nº. 11.447.132-0 e 
inscrito no CPF sob nº. 173.953.428-0 1, com base no processo adm inistrativo ac ima descrito, e ainda com 
fundamento nas disposições da lei federa l nº. 8.666 de 2 1 de junho de 1.983 , com alterações introduzidas pela Lei nº. 
8.883 de 08 de agosto de 1.994, bem como, pela Lei nº. 8.245 de 08 de outubro de 1.99 1 têm entre si, como justo e 
contratado, o objeto do presente contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o ad itamento cio presente 
instrumento contratual entre ambas celebrado em 06 de maio de 20 16, nos autos do Processo Admin istrativo acima 
descrito, pelos motivos devidamente autorizados e justificados, pro1Togando o prazo inicialmente contratado por mais 
12 (doze) meses, de 0610512018 a 0510512019 , mantendo-se o va lor mensa l da locação, a vigorar para o período de R$ 
2.640,00 (Dois mil , seiscentos e quarenta reais), sem ap licação de reajustes. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demai s cláusulas do instrumento principal, ora ad itado. 

E, por estarem ass im, j ustos e contratados, ass inam o presente instrumento particular, em três vias ele igual teor e 
forma, que va i ass inado por duas testemunhas , para os devidos efe itos lega is. 

Botucatu, 2 1 AGO 2018 

Andrea Cristina Panhim ~~:/ 
Diretora do oepartc· l~~~es 
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ANDRÉ G RINI SPADARO 

SECRETÁRIO NICIPAL D í\ÚDE 

AÇÃO E VENDAS SIS L TDA 

Fábio Ale andre Rodrigues Santos 
Chefe o Setor de Contratos 
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